
PROTOCOLO N° 1140/2011 DATA: 28/JUNHO/2011 \ As '.
\r^

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

PROJETO DE LEI N® 131/2011

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E CRIAÇÃO
ADOLESCENTE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DO DISQUE CRIANÇA E
CAMPO MOURÃO E DÁ

AUTORIA: Sidnei de Souza Jardim.

ENVIADO AS COMISSOES: íem destaque).

LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO;
FINANÇAS E ORÇAMENTOS;
MÉRITOS TEMÁTICOS.

Incluído na Ordem do Dia Em / /

Pedido de Vistas Em / /

1® Discussão e Votação Em / /

2^ Discussão e Votação Em / /

Aprovado em Redação Final Em / /

Promulgada Em / /

LEI N^ Sancionada Em / /

Publicada no Órgão Oficial N° Em / /



TRAMITAÇÃO

De Para Data Paginas Rubrica



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

R„»M„tor„a«o. ••^•70 - I«-•Í050 -CEP 87100 -400 -Cx. Postal 450.
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

PODER LEGISLATIVO DE ÇkWPO MOURÃO
ProtocoloH.° 11
CamoG Mourão. %h> L hl LHoras

bdHic
PROTOCOUSTA

unvw.iiamarucm.com.br

PROJETO DE LEI N°. Aâl

ccA:.

/2011

•íC^VA.í.->

CO

"DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E CRIAÇÃO DO
"DISQUE CRIANÇA E ADOLESCENTE" NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

No uso das atribuições conferidas pelo Artigo 107, inciso Ido Regimento Interno desta
Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte PROJETO DE
LEI;

Art. 1°. O Executivo Municipal fica autorizado a instituir no Município de Campo
Mourão, o Projeto "Disque Criança e Adolescente", destinado a atender denúncias de maus
tratos, abandono ou qualquer outra forma de violência contra crianças e adolescentes,
permitindo que a população, em geral, encaminhe denúncias, reclamações^ ou
representações que envolvam maus tratos, abandono ou qualquer outra forma de violência
contra crianças e adolescentes.

Art. 2°. As denúncias, reclamações e representações serão recebidas em caráter
sigiloso, e serão encaminhadas ao Conselho Tutelar do Município de Campo Mourão, de
acordo com a sua circunscrição abrangente, ou órgão pennanente e autônomo encarregado
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pelo cumprimento dos Direitos da Criança edo Adoiescente, instituídos pelo Estatuto
da Criança e do Adolescente - ECA.

Art 3° Após a regulamentação desta Lei, haverá ampla divulgação do número do
telefone que receberá as denúncias, através de cartazes afixados em Unidades Basicas de
Saúdee estabelecimentos de ensino público e particular.

Art. 4°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, esuplementadas se necessário.

Art. 5°. OPoder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PiSOER LEGISLAJrt^^a^ junho de 2011.

JH/SJ
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Senhor Presidente,
Senhora Vereadora, e
Senhores Vereadores;

adol.s»nTe"íaTuípane. .plcanao a L.i, B>p.dMo a.WSnca . maus Wos .
denuncianao^ como este, aproxima oindivíduo do cuitiprimen» da Lei, pon PossW»

oma.™ Sí .mt..or dos mais fracos, coiflgindo . até ..«ando os maus Ira.os a
.m a."»!» Nacional no .nan,o. qu.r.mos odà* no

iWuniciDio para que o serviço tenha mais celeridade e efetividade.Antrarexposto, submeto àapreciação dessa Casa de Leis opresente Projeto, e
solicito o apoio dos demais Nobres Pares.

SALA DAS SESSÕES DO PCÍ^R LEGISLATIVO, 22 de junho de 2011

JH/iSil
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA
PROJETO DE LEI N° -1 /20n

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMUU\ NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( X) nào existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outroVereador, e CÓPiA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) SIm, Conforme anexo

JANTO A PREJUDICIALIDADE:

^X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transfonnado em diploma legal (167J,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( )/Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
apríwado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(Xr) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do RJ.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Canjipo Mourâo, 2-S,de junho de 2011

ELIAS DA SILVA
Chefe da divisão Legislativa
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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO
E ARQUIVO HISTORlCO CERTIFICA:

- QUAMTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATEl^IAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

Não

( ) JSim.

- QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

:) NENHUM ÓBICE QUANTO ATRAMITAÇÃO.

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mour^ ode 2011.

DIONE erei VALÉRIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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PARECER N°. iGa 72011.
REF: PROJETO DE LEI N°. 131/2011
ORIGEM: VEREADOR SIDNEI DE SOUZA JARDIM

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos 18 da Resolução n°. 32/92 e
31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir oque segue.

I - RELATÓRIO

O Vereador Sidnei de Souza Jardim propõe Projeto de
Lei, protocolizado sob o n". 131/2011, exposto em 06 (seis) artigos, que
"DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E CRIAÇÃO DO 'DISQUE
CRIANÇA E ADOLESCENTE' NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE

CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental.
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOUR
protocolo N.°Í? 1' Pi f I^ ^ fzIN. ,V>« I 1-' f ' • ^ ;
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o Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia ^

de junho de 2011. A Divisão Legislativa certificou em 29 de junho a
inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto, e
quanto a prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da
proposição, não havia qualquer óbice.

No dia 20 de julho, o Departamento de Controle
Legislativo eArquivo Histórico atestou ainexistência de legislação municipal
ou material disponível sobre a matéria e que quanto à prejudicialidade não
havia nenhum óbice. Em 15 de agosto de 2011 opresente Projeto de Lei foi
encaminhado para análise desta Diretoria Jurídica,

E o relatório.

II - DO PARECER

A iniciativa visa criar o Disque Criança e Adolescente
para atender denúncias de maus tratos, abandono equalquer violência contra
OS mesmos.

Conselho Tutelar.

Contudo, este trabalho já é realizado pela Polícia epelo

Portanto, esta Diretoria Jurídica se manifesta contrária à
tramitação do aludido Projeto de Lei.

f

E o que me compete argui

Campo Mourão, 24 de ag(»

Valter Frandsc^j
Diretor Ju^íjdi^
Oab/Pf^9

Doe. Anexo. P.L n®. 131/2011 (Prot. 1.140/2011). \\

2011.
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Ofício 36/2011 CPLR

Senhor Presidente,

. Campo Mourão. 13 de setembro de 2011.

/b/'

—^

Solicito a Vossa Excelência que seja encaminhado à Comissão de Legislação e
Redação, o Projeto de Lei 131/2011, que "Dispõe sobre a Instituição e Criação do
Disque Criança e Adolescente no âmbito do Município de Campo Mourão e dá outras
providências", a fim de que seja analisada a legalidade do mesmo, visto que essa matéria
compete a referida Comissão.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

SIDNEÍJ^DI

limo Senhor

Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente do Poder Legislativo de Campo Mourão

JH/SJ
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